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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 4.542, DE 1994

(Do Sr. Renato Johnsson)

Alter3 Q parãgrafo 19, do artigo 1~, da L~i n9 5.768; de
20 de de=embro de 1971, que trata da distribuição gratui
ta de prêmí.os e va Le-sbr í.nde , assim corno das normas . de
proteção ã poupança popular.

·(APEUSE-SE NJ PROJET(, DE LBI tI'? 3.0 15.,l, DE 199:2)·

o CONGRESSO NACIONAL· decreta:

Art. 10 O § IOdo art. 1° da Lei n? 5.768, de20 de
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 .......................................•.••.....

§ 10 A autorização poderá ser concedida a pessoas
ju ríd icas Que exerçam atividade comercial, industrial e de serviços,
bem C01110 de compra e venda de bens imóveis, comprovadamente
quite com os impostos federais, estaduais, municipais e C0l11 as con
tribuições da Previdência Social, a título precário e por prazo deter
minado, fixado em regulamento, renovável a critério da autoridade
cornpeten te."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A partir da década de 50, o setor serviços, nas
economias afluentes, passou a crescer e diversificar-se com grande
rapidez, tornando-se o segmento líder da atividade econômica, em
especial a partir dos anos oitenta.

No Brasil, contudo, (I setor serviços só começou a
ganhar importância crescente a partir de meados da década de 70,
se ndo atua lmente o mais din â mi c' I) da ec011 om j a bras j1e j ra, em com
passo com a tendência mundial.

Talvez essa tenha sido a razão de a Lei n? 5.768,
de 20 de dezembro de 1971, não ter contemplado o setor serviços
entre os que podem fazer a distribuição gratuita de prêmios a título
de propaganda e de vale-brinde ern concurso ou operação assemelha
da.

Trata-se, portanto, de preencher uma lacuna da
precitada lei, razão pela qual contamos corn LI endosso de nossos
ilustres Pares, no Congresso Nacional, para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em·20 de abril de 1994



"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA
CUORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI'
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LEI NQ li. 768 - oro 20 DEZ!:M:llRO
~ 1971

Altero. a ll't:ri'la.çáo sôbre dl..,trlbtdçdo
aratuita dE' prémios. meâumt» ,'mr
f,.eio. t'al'--frrinM cru concurso, a tí
tulo de propaganda. estabelece nor
t7UU de proteção à VOUp471ca uotiu
pular, e dá oútras , provid~n.cias.

OPresldente da RepúbliCA

FRQO saber Que o Congresso Na
~onA.1 decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

CAoPtrul.o 1

TX7. nl.'ltri1mfção aratuita âe Prémio«

Art. I? A. dístrtbuíeão ~rRt.ulta

fie pn;mle~ R titulo de propawanda
q\lRn~() f'ff'tuada mediante sortoro. VB
Ie-brtude. (~OnCUr80 ou operaçãe a..c;."e-

TllPlhnda. di'pt:'llderá rie prévia auto
rtzacâo do M\n1,c;trrl0 da Fazenda. nOR
têrmol' delita lei e de seu reauíamen
00.

t l° A 8UtorlzaçAo s6mente po
("~r' 8" concedida a pe!SOu Iurtdícas
Que exercem atividade comerciai. ín
dustr131 011 de compra e venda de bens
lmóvf'l!i comprovadamente quites com
011 lmptl8to& tederats. estaduats e mu
nlctPA18. bem como com as contríbuí
cões da Prevtctênda Social. a titulo
nrecárío e por prazo determinado. fl
xAdo em regulamento. renovável a
crítérto da autoridade.

, ~ O valor máximo dos prêmios
SPTÁ fixado em rM'M da receita ope
mc:onal da emprtlsa ou da natureza de
F'IA ntivtdade econômica, de forma a
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